
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023/2024 

Município de Cacique Doble/RS 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: Contratação de serviços médicos. 

Obs.: Não foi realizado estudo técnico preliminar, ETP, considerando a necessidade da 

contratação e por tratar-se de uma situação continuada já consolidada. Importante 

destacar que todas as situações necessárias para participação do certame serão 

previstas no Termo de Referência.  

 

 

1. OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 40 

horas SEMANAIS. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação é visualizada na continuidade dos serviços públicos, 

tendo em vista que o Município necessita de médico para atender a população. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Os serviços necessários são: 

ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO/OBJETO 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

12 

meses 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO 

(CLÍNICO GERAL) PARA ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO 

DE CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE 

BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO DE SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, 

 



 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 O LICITANTE A SER CONTRATADO DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 

PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) PARA ATENDIMENTO E 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE 

BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A prestação do serviço deverá desempenhar e cumprir com as horas e conteúdo a ser 

desenvolvida com profissional designado pelo licitante vencedor.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 O contrato será firmado, e executado fielmente pelas partes, de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, cada parte ficará responsável pelas suas obrigações e deveres, bem como 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 O contrato será fiscalizado pelo responsável designado, conforme art. 117, da Lei 

14133/2021. 

OBS: A empresa deverá manter-se em dia com a documentação na vigência do contrato, 

sendo exigido comprovações fiscais nos termos contratuais e da Lei 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução dos serviços, 

mediante Livro PONTO apresentado pela Secretaria de Saúde e respectiva Nota Fiscal.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade 

Pregão, tipo menor preço, nos termos do art. 06, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

             Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 25.096,34 (vinte e cinco 

mil, noventa e seis reais, e trinta e quatro centavos), levando-se por parâmetro o atual 

contrato vigente do Município e as informações colhidas no LICITACOM do TCE-RS. 
 

 

 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A futura contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária. 



 

0901 Secretaria da Saúde 

2006 Manutenção serviços de Saúde  

  339034 Outras Despesas Dec. Pessoal Com Terceirizados  

      Red. 332 

Cacique Doble, RS, 14 de fevereiro de 2024 

 

 

ROSELAINE DE SIQUEIRA GELAIN 

Secretária Municpal de Saúde 

  



 

Da justificativa da Dispensa do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP 

 

 

Estudo Técnico Preliminar, de sigla ETP, de acordo com o inciso XX do art. 6º da Lei 

nº  14.133/2021, é definido como o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

Não desconsiderando a importância do ETP, em alguns casos é possível com o Termo 

de Referência esmiuçar os motivos da contratação, bem como justificar as motivações da pretensão 

de contratar determinados serviços.  

Nesse sentido, vale destacar que na hipótese do art. 72, I, traz a possibilidade de 

dispensa deste documento: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; (GRIFO NOSSO). 

 

A Lei 14.133/2021 não elencou diretamente as hipóteses que se encaixariam nos casos 

mencionados no inciso primeiro, no entanto, com base no artigo 187 c/c com art. 189 da mesma Lei, 

encontra-se possibilidade que poderá ser utilizadas por estados e municípios: 

 

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os 

regulamentos editados pela União para execução desta Lei. (GRIFO NOSSO). 

... 

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam 

referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

(GRIFO NOSSO). 

 

Tendo essa fundamentação como norte, poderá o município fazer uso da Instrução 

Normativa (IN) 40 de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração do ETP. 

Essa instrução recepcionada pela nova lei de licitações, normatiza a possibilidade de 

dispensa do ETP em razão do valor (Processo de Dispensa) conforme segue: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1


 

 

Art. 8º A elaboração dos ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de 

prestação de natureza continuada. 

 

Portanto, com a base legal ora trazida, torna possível a dispensa do respectivo 

documento, ou seja, do Estudo Técnico Preliminar ETP. 

Ademais, não havendo ainda tal regulamento na esfera legislativa municipal de Cacique 

Doble, opta-se pela adoção da fundamentação supracitada, que embasa a dispensa do ETP para o 

presente processo. 

 

Cacique Doble, RS, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

Luciane de Fátima Cagnini, 

Secretária Municipal da Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Processo nº 023/2024 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO Nº 003/2024 

 

 

Tipo: Menor Preço no item.  

 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 

PARA ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

Data de Início de Recebimento das Propostas: 22/02/2024 – 09 horas 

(Horário de Brasília) 

Data abertura da sessão: 12/03/2024– 09 horas (Horário Brasília) 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE/RS, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ: 87.613.600/0001-03, com sede na Av. Kaingang, 292, Centro, CACIQUE 

DOBLE/RS, CEP: 99860-000, torna público que será realizada licitação na modalidade 

Pregão (Eletrônico), por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação 

(internet), através do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, 

para:  

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

UM PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) PARA ATENDIMENTO E 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE 

BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL. 

 



 

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 22 DE FEVEREIRO DE 

2024a 12 DE MARÇO DE 2024, até as 08h30min (horário de Brasília), no site 

supramencionado. 

 

O início da Sessão de Disputa de Preços (Lances) será no dia 12 DE MARÇO DE 2024, 

às 09 horas (horário de Brasília), no site supramencionado. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Cacique Doble 

https://www.caciquedoble.rs.gov.br/pg.php?area=PREGAOELETRONICO&ano=2024.Inf

ormações poderão ser obtidas no Setor de Licitações e Contratos, através dos e-mails: 

adm@caciquedoble.rs.gov.br – licitacao@caciquedoble.rs.gov.br – pelo Telefone (54) 3552 

1244 – Setor de Licitações, sito Av. Kaingang, 292, Centro, CEP: 99860-000. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 

PARA ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS E 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, pelo período de 12 (doze) meses 

prorrogável até o limite previsto na Lei 14.133, conforme condições e especificações 

constantes no Edital e seus Anexos. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à 

documentação, e estiverem devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2. Será vedada a participação de: 

a) Empresas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

b) Empresas impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração 

Pública direta ou indireta; 

c) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer Autoridade Competente para 

tanto; 

d) Empresas sob processo de falência e concordata; 

mailto:adm@caciquedoble.rs.gov.br
mailto:licitacao@caciquedoble.rs.gov.br


 

e) Empresas que tenham servidor ou dirigente da secretaria requisitante; 

f) Empresas consorciadas. 

 

2.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena visibilidade para o (a) 

Pregoeiro(a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial 

de Computadores – Internet. 

3.2. A realização do procedimento estará a cargo de Pregoeiro (a) e do Portal de Compras 

Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o 

sistema de compras eletrônicas. 

3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão 

dispor de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas. 

3.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cacique Doble, 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus 

Anexos. 

3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

3.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar 

um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que 

se refere o evento, nos valores e condições da referida proposta/lance, e caso essa 

proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e 

venda do produto negociado. 



 

3.6. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 

elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

4. DOS PROCEDIMENTOS 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá cadastrar a 

proposta de preços e encaminhar os documentos de habilitação exigidos no Edital, 

exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e hora estabelecidos, 

quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar, preferencialmente, no formato PDF. 

4.1.2. Com relação aos documentos de qualificação técnica ver subitem 4.17. 

4.1.3. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados 

para avaliação do (a) pregoeiro (a) e para acesso público somente após o encerramento da 

sessão pública de lances. 

4.2. ATÉ A ABERTURA da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. APÓS O INÍCIO da 

sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance 

ofertado. 

4.3. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

4.3.1. Os campos “MARCA” e “FABRICANTE” poderão ser preenchidos com a expressão 

SERVIÇO (ser for o caso). 

4.3.2. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão 

ser incluídas somente informações que complementem a especificação do objeto. 

4.4. Em conformidade com o art. 17, inciso XII da Lei Complementar 123/06, todos os 

licitantes participantes, inclusive as microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão 

clicar NÃO no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência”. 

4.5. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente 

inexequíveis. 



 

4.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor global/total da contratação, de 

acordo com o especificado no Anexo I. 

4.5.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

4.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a). 

4.7. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de 

lances. 

4.8. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa 

de propostas. 

4.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 

obtidos na etapa de propostas. 

4.9. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), os licitantes poderão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do provedor eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo valor. 

4.9.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o valor mensal da 

contratação, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

4.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.10.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

4.11. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através 

do sistema. 

4.12. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo 

real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

4.13. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado. 

4.13.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

4.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 4.13.1, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

4.13.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 4.13.2, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.13.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 

4.13.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

4.13.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 4.13.3 e 4.13.4, o sistema ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade. 



 

4.13.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens4.13.3 e 

4.13.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto no subitem 4.13.5. 

4.13.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 4.13.6. 

4.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por 

 tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.15. Na hipótese de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

4.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) encaminhará 

e/ou solicitará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

4.16.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado na sessão pelo (a) Pregoeiro (a). 

4.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

4.17. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via 

sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, os documentos do item 

07,  se necessário, documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas da solicitação do (a) pregoeiro (a) no sistema. 

4.18. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do Edital. 

4.19. O Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.19.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 



 

4.20. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital. 

4.21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

4.22. O (a) pregoeiro (a) poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 

justificadamente. 

4.23. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e 

Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 

Pregoeiro (a) em até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA FIXADA PARA 

ABERTURA DA SESSÃO pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal 

de Compras Públicas. 

5.1.1. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

5.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

5.2. As impugnações aos termos do Edital do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 

através do Portal de Compras Públicas. O horário limite para recebimento das 

impugnações é às 17 horas da data especificada no sistema, considerando o horário de 

expediente desta Administração. 

5.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro (a) decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

5.2.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

5.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

5.3.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

5.3.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Pregoeiro (a). 



 

5.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo (a) 

Pregoeiro (a), disporá o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

5.5. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente. 

5.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência do direito desse direito, e o (a) pregoeiro (a) estará 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

5.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

5.8. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas. 

5.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.10. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão 

ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada 

nova etapa do certame. 

 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

6.1. O licitante interessado em participar do certame deverá cadastrar a proposta de preços e 

anexar os documentos de habilitação exigidos no Edital, na forma e no prazo especificado 

no subitem 4.1 deste Edital. 

6.2. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar os documentos de qualificação 

técnica (subitem 7.4.4), os documentos especificados no subitem 9.5 e, se necessário, 

documentos complementares, na forma e no prazo especificado no subitem 4.17 deste Edital. 

6.3. O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou 

não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de 

multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Município de Cacique Doble. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do licitante, 

e em plena validade na data de abertura do certame. 



 

7.1.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome 

e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos com 

prazo de validade vencido. 

7.2.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) 

dias contados da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição no CNPJ e Atestado de 

Qualificação Técnica (quando este for solicitado). 

7.2.2. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos a verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.3. As declarações especificadas no subitem 7.4.5, assim como a proposta de preços, 

deverão estar assinadas pelo sócio administrador do licitante ou por seu representante legal. 

7.3.1. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público ou 

particular de procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o nome do 

licitante outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome 

do outorgado e a indicação de amplos poderes para a formulação de propostas, para dar 

lance(s) em licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

 

7.4. O licitante deverá apresentar a seguinte documentação para habilitação: 

7.4.1. Documentos pertinentes à Capacidade Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, já adequados a Lei Federal 10.406/02. 

a) A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta 

Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei 

Federal 10.406/02. 

II. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III. Cédula de Identidade e CPF dos sócios proprietários; 

IV. Decreto da Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ata de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedida 

pelo órgão competente. 

 

7.4.2. Documentos pertinentes à Regularidade Fiscal: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ). 

II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (DIC/TE) ou Municipal 

(ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, tendo 

a validade definida no documento. Quando o documento for permanente, deverá ser anexada 

a guia de recolhimento do exercício atual. 



 

III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições sociais 

(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

VII. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. 

VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pela Justiça do 

Trabalho. 

 

7.4.3. Documentos pertinentes à Qualificação Econômica: 

I. Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

Federal 6.404/76 e Lei Federal 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base variação, ocorrida no período, do índice de 

preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o venha substituir. 

Os Termos de Abertura e Encerramento, o Balanço Patrimonial e seus Demonstrativos 

Contábeis enviados pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão possuir o 

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 

II. Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com emissão inferior a 30 dias. 

 

7.4.4. Documentos pertinentes à Qualificação Técnica: 

I. No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

deste Pregão. 

a) No(s) atestado(s) deverão estar especificados os cargos, a quantidade de postos de 

trabalho e o período de vigência do Contrato; 

 

II. Atestado de visita técnica realizado pelo profissional médico do licitante que vai 

prestar o serviço (em caso de vitória no certame) junto a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Cacique Doble, visando ter conhecimento das estruturas, das 

instalações das Unidades de Saúde onde serão prestados os serviços, dos programas de saúde 

do Município e da equipe técnica que compõe os atendimentos em saúde e os respectivos 

programas mantidos pelo Município na área de saúde, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 

horas antes da abertura das propostas. 

 



 

III. Declaração da Licitante contendo a Relação dos profissionais que compõe a equipe 

técnica da empresa que prestará os serviços com a Comprovação do Profissional no 

respectivo Conselho Regional de Medicina vigente; 

 

7.4.5. Outras Declarações: 

I. Declaração de que o licitante não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

a) Que não foi declarado inidôneo por ato da Administração Pública; 

b) Que não está suspenso de participar em licitações e impedido de contratar com o 

Município de Cacique Doble; 

 

II. Declaração de que o licitante não consta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, em atendimento à Lei Federal 12.846/2013. 

 

III. Declaração de que o licitante atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, que proíbe 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho 

a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

 

VI. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das regras e do objeto licitado e 

anuência das exigências constantes no Edital e seus Anexos. 

 

7.5.6. Caso algum campo de inserção apresente erro ou esteja desativado o licitante deverá 

entrar em contato com o Portal para informações. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

8.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada exclusivamente mediante o 

cadastramento no Portal de Compras Públicas, no período de 22/02/2024 até 

11/03/2024 as 8h30min (horário de Brasília). 

8.1.1. A proposta eletrônica deverá conter o PREÇO MENSAL E GLOBAL DA 

CONTRATAÇÃO, conforme especificações e quantidades mencionadas no Anexo I, 

expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado 

desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o Décimo dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal ou fatura da Contratada, que 

deverá conter o detalhamento dos serviços executados, com a conferência da mesma pela 

Secretaria requerente. 



 

9.1.1. Os pagamentos serão efetuados com base no preço unitário, multiplicados pelo 

número de profissionais, através do controle individualizado de presença dos profissionais 

da Contratada, representada pela respectiva ficha ponto, devidamente assinada pelo 

prestador de serviço, seu encarregado e pelo responsável pela unidade na qual os serviços 

foram prestados e da fiscalização realizada pelo Contratante. 

9.2. A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país, com a mesma 

razão social e o mesmo CNPJ apresentados no processo licitatório. 

9.3. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Contratante. 

 

9.4.1 Mensalmente: 

a) Nota Fiscal/Fatura. 

 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

9.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade, 
sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Administração. 

9.7. Serão da exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer encargos incidentes sobre 

o quadro funcional que prestará os serviços ora contratados, sejam tributários, 

previdenciários, sociais, trabalhistas, de seguro ou outra natureza, que sejam ou venham a 

ser exigidos por lei, bem como, eventuais danos ou prejuízos que os funcionários vierem a 

dar causa. 

9.8. O pacto ora firmado não gerará qualquer vínculo empregatício entre os profissionais da 

Contratada e o Contratante. 

9.9. Para fins de pagamento, a Contratada deverá, no momento da entrega da Nota 

Fiscal/Fatura, informar e manter atualizado, junto ao Núcleo da Pagadoria (Secretaria de 

Finanças), o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito 

correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da 

Contratada. 

9.10. Os valores devidos à Contratada, não sendo pagos no prazo estabelecido, e desde que 

o atraso decorra de responsabilidade do Contratante, serão corrigidos segundo a variação do 

IPCA, acumulado no período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

 

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação especifica 

da Lei de Meios. 



 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após a declaração do vencedor da licitação, na ausência de recurso, caberá ao 

Pregoeiro (a) adjudicar o objeto licitado e encaminhar o processo licitatório à Autoridade 

Competente para homologação. 

11.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado e 

homologará o procedimento licitatório. 

11.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ESPECIFICAÇÕES 

GERAIS 

12.1. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar o Contrato dentro do prazo de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

12.2. A Administração poderá, quando o adjudicatário convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais licitantes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação do art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

12.3. Decorrido o prazo do subitem 15.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o adjudicatário convocado para a assinatura do Contrato, será 

tido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente: 

I. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

II. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

13. DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 14133/2021, observadas suas alterações, pelas disposições do Edital e 

pelos preceitos do direito público. 

13.2 O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

Município a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.: 

13.3 Farão parte integrante do Contrato as condições previstas no Edital e na proposta 

apresentada pelo adjudicatário. 



 

13.4. O prazo supracitado poderá ser prorrogado uma vez, no máximo, pelo mesmo prazo, 

quando solicitado por escrito durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Contratante. 

13.5 O Contrato terá validade de 12 (DOZE) meses, podendo ser prorrogado até o 

limite da Lei 14.133/2021.  

13.6 Em havendo interesse entre as partes, o Contrato poderá ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, por se tratar de serviço continuado, desde que respeitados os 

dispositivos legais vigentes, especialmente o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 

14133/2021 e alterações. 

13.7 Os valores contratados poderão ser reequilibrados observando os seguintes critérios: 

13.7.1. Em caso de prorrogação do Contrato, os preços serão reajustados nos seguintes 

termos: 

I. Anualmente, pela variação do IPCA - Índice de Preços Amplo. 

13.8. O Contrato estabelecerá multa/penalidades, aplicáveis a critério da Administração, 

relativamente a inobservância das exigências e obrigações correspondentes a cada um dos 

objetos de que trata a presente licitação. 

13.9. As partes contratantes elegerão o Foro da cidade de SÃO JOSE DO OURO/RS para 

dirimir quaisquer questões que surjam por força do Contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.10. A execução dos serviços será fiscalizada pelo Contratante, através da Secretaria 

competente, cuja fiscalização não isenta a Contratada das responsabilidades previstas no 

Edital, na legislação e no Contrato. 

13.11. Quaisquer supressões ou acréscimos de serviços que porventura ocorram, serão 

calculados pelos custos unitários da proposta inicial, ou quando houver, pelos acréscimos já 

aditados anteriormente. 

13.12. A Contratada deverá obrigatoriamente manter em dia o registro em Carteira de 

Trabalho, Contrato Social ou Contrato de Trabalho dos seus profissionais que executarão os 

serviços objeto dessa licitação. O não cumprimento deste subitem constitui infração 

contratual passível de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 

14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I. Unilateralmente, pelo Contratante: 

a) quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14133/2021 e 

suas alterações. 



 

II. Por acordo das partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução ou modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial. 

14.2. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura 

do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

14.3. Em havendo alteração unilateral do Contrato, que aumente os encargos da Contratada, 

o Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

havendo a manifestação, devidamente fundamentada, daquela. 

15. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei. 

15.2. Constituirão também motivos para rescisão do Contrato, independentemente da 

conclusão do prazo: 

a) Manifesta deficiência do serviço; 

b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 

c) Falta grave ao Juízo do Contratante; 

d) Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço, salvo em caso de autorização 

expressa do Contratante; 

e) Falência ou insolvência; 

f) Não der início às atividades no prazo previsto. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização dos serviços será efetuada pela Secretaria competente, na forma disposta 

no Edital e seus Anexos, a qual reserva-se o direito de impugnar tudo o que estiver em 

desacordo com estas instruções e a boa técnica de execução. 

16.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Secretário da 

pasta ou por servidor designado no contrato. 

16.3. Caso os serviços não atendam às exigências constantes do Edital e seus Anexos, a 

fiscalização poderá solicitar ao setor competente o início de Processo Interno de rescisão 

unilateral de Contrato, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

16.4. As comunicações do Contratante para com a Contratada, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do Contrato, serão sempre realizadas para o representante legal 

nomeado para tal fim. 

16.5. A escolha dos profissionais que prestarão os serviços em nome da Contratada caberá 

à mesma, assim como o controle dos horários de serviço, resguardando-se o 

Contratante, o direito de exigir a substituição de prestadores, em nome da qualidade 

dos serviços, dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 



 

17. DAS OBRIGAÇÕES 

17.1. Do Contratante: 

17.1.1. Executar fielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

17.1.2. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 

perfeita execução do Contrato; 

17.1.3. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto 

desta licitação; 

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

17.1.5. Fiscalizar através da Secretaria competente a execução do Contrato, com o direito de 

impugnar tudo o que estiver em desacordo com estas instruções e a boa técnica de 

execução; 

17.1.6. Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso; 

17.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 

 

17.2. Da Contratada: 

17.2.1 Executar fielmente o Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

17.2.2 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados; 

17.2.3 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital 

e seus Anexos, competindo à Contratada a admissão de mão de obra em quantidade 

suficiente para desempenhar os serviços contratados; 

17.2.4 Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 

17.2.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal; 

17.2.6 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos e serviços; 

17.2.7 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais 

que, como empregadora deve satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade e 

observância as leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 

contra riscos de acidente do trabalho, impostos e outras providências e obrigações 

necessárias à execução dos serviços; 

17.2.8 Manter em dia o registro em Carteira de Trabalho (CTPS) dos seus empregados que 

executarão os serviços objeto dessa licitação, garantindo aos profissionais, seja qual for o 

seu vínculo, no mínimo, a remuneração fixada pelos respectivos sindicatos ou órgãos de 

classes; 

17.2.9 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;  



 

17.2.10 Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que 

parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração 

passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Contratante; 

17.2.11 Reparar ou indenizar, prontamente e a critério do Contratante, após prazo legal de 

defesa, eventuais danos, avarias ou prejuízos, ocasionados por ineficiência, negligência, 

erros ou irregularidades cometidas, mesmo culposamente, por seus empregados ou prepostos 

ao Contratante ou a terceiros, no desempenho de suas atividades, autorizando, desde logo, o 

desconto em qualquer crédito que lhe favoreça; 

17.2.12 Manter em perfeitas condições os equipamentos e locais a que vier a fazer uso, 

pertencentes ao Contratante, devendo para isso promover a reparação, correção ou 

substituição, às suas expensas, no total ou em parte, se necessário; 

17.2.13 No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, quaisquer que sejam os 

motivos, os empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha de pagamento 

imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado por conta própria a despesa para 

seu deslocamento; 

17.2.14 Submeter-se à Fiscalização do Contratante e atender aos pedidos do fiscalizador de 

fornecimento de informações e dados sobre os serviços, com os detalhes estipulados e dentro 

dos prazos fixados; 

17.2.15 Suprir com a substituição imediata, eventuais faltas dos prestadores de serviço da 

Contratada, sem assunção de quaisquer encargos por parte do Contratante; 

 

18. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

18.1- Poderão ser aplicadas, ao licitante classificado e/ou à Contratada, as sanções previstas 

na Lei Federal 14133/2021, nas seguintes situações, dentre outras: 

 

18.1.1 Pela não apresentação da documentação de habilitação e proposta de preços, 

pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por 

parte do licitante detentor da melhor oferta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global da contratação 

no período de 12 (doze) meses; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.1.2 Pela recusa injustificada na execução do Contrato, no prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 3% (três por cento) sobre o valor global da contratação no período 

de 12 (doze) meses; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 



 

18.1.3 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, além do prazo estipulado no 

Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global da contratação 

no período de 12 (doze) meses, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do 

prazo previsto para início da prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias/multa; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

18.1.4 Pela execução do Contrato em desacordo com o solicitado: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 3% (três por cento) sobre o valor global da contratação no 

período de 12 (doze) meses, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva 

adequação; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

18.1.5 Pela inexecução parcial do Contrato: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do Contrato; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

18.1.6 Pela inexecução total do Contrato: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação no 

período de 12 (doze) meses; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cacique 

Doble, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A apresentação da proposta pelo licitante, implica plena aceitação deste Edital, bem 

como das normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado 

vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas no certame. 

19.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



 

19.3 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta 

e/ou amostra relativa ao presente certame. 

19.4 No interesse da Administração poderá a licitação ter: 

19.4.1 Adiada sua abertura; 

19.4.2 Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame. 

19.4.3 A Administração poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular ou revogar 

a licitação nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o licitante direito a 

qualquer reclamação ou indenização. 

19.5 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível nos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.caciquedoble.rs.gov.br/ 

(Licitações/Pregão 2024). 

19.6 Os casos omissos ao presente Edital serão dirimidos pelo (a) Pregoeiro (a), podendo 

requisitar auxilio técnico especializado sempre que necessário. 

 

 

CACIQUE DOBLE, RS, 19 de fevereiro de 2024 
 
 

MUNICIPIO DE CACIQUE DOBLE 

LUIZ ANGELO DEON 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO I 

 

Contrato n º 0xxxxx/2024 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO  
MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XXXXXX24, DECORRENTE 

DO PROCESSO DE PREGÃO XXX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE,  E  XXXXXXXXX 

 

O Município de Cacique Doble, com sua sede administrativa na Av. Kaingang, 

nº 292, Centro, CEP: 99860-000, Estado do Rio Grande do Sul inscrito no CNPJ sob o nº 

87.613.600/0001-03, neste ato representado(a) pelo Srº Prefeito Municipal LUIZ 

ANGELO DEON, portador do CPF: 427.634.010-15 e RG nº 2036618037, residente e 

domiciliado na Av. Guarani, nº 301, Bairro Planalto, Cacique Doble, RS, CEP: 99860-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA A 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXX, Centro, Município de 

XXXXXXXXXXXXXXXXX CEP: XXXXXXXXXXXXXXX Neste ato representado 

pelo(a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxx – xxxx 

Cep xxxxxxxxxx Município de xxxxxxxx 

 

 Tendo em vista o que consta no Processo Geral nº 00xxx/2024 que trata do Pregão 

nº 003/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM 

PROFISSIONAL MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 40 horas SEMANAIS. 

 
ITEM UNID. DESCRIÇÃO/OBJETO 

 

 

 

01 

 

 

 

01 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO 

(CLÍNICO GERAL) PARA ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO 

DE CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS 

DE BAIXA COMPLEXIDADE EM UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, DURANTE 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAIS SENDO DE SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

CENTRAL, 

 
 



 

1.1. São partes deste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1. O Processo de Pregão que embasou a contratação; 

1.1.2. A Proposta do Contratado; e 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE UM ANO A 

CONTAR DA ASSINATURA DO MESMO, podendo ser renovado na forma da Lei 

n° 14.133/2021. 

2.2.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições, observação e recebimento definitivo constam no respectivo processo, e a 

este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 . É vedada a subcontratação total do objeto, NOS TERMOS DO APONTAMENTO 4.1.3 

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE REGULARIDADE DO EXERCÍCIO DE 2016, 

PROCESSO N. 01338-0200/16-5, ficando ressalvada a possibilidade de subcontratação 

parcial em casos excepcionais, não superior a 30 dias por ano para caso de férias e em outras 

situações excepcionais, com prévia autorização da Secretária Municipal da Saúde. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total do objeto é de R$ XXXX (XXXXXXXX sendo pago 

mensalmente o valor de R$ xxxxxxxx.  

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária (transferência), 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. O pagamento será efetuado após o envio do Livro Ponto atestado pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura e comprovação da execução dos 

serviços correspondentes, nas condições da cláusula quinta. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, por meio de 

autorização da secretaria competente. 



 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os Valores devidos ao contratado 

poderão ser atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou respectivo 

processo. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente, por meio de fiscal designado, para proceder o 

pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente a renovação contratual a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas para contratação; 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 



 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do valor cotado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo. 



 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Atuará como fiscal deste contrato a Secretaria Municipal da Saúde; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cacique 

Doble para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 15 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

quando for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 



 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 



 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado na 

prestação dos serviços, sobre o valor estimado mensal, até o limite de 10 

(dez) dias; 

(2) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 



 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, na ausência 

dessa, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159); 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 



 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem; 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 1 (um) mês de antecedência desse dia; 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 1 (um) mês da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 1 (mês) mês da data da comunicação; 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato; 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 



 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro de São José do Ouro, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

CACIQUE DOBLE, XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

                        XXXXXXXXXXXXXXXX – CONTRATADA 

 

MUNICIPIO DE CACIQUE DOBLE 

LUIZ ANGELO DEON - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 TESTEMUNHAS: 

______________________                                                     ________________________  


